MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECONCAVO DA BAHIA
PRO-REITORIA DE GESTAO DE PESSOAL

PORTARIA N° 652/2015

O PRO-REITOR DE GESTAO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RECONCAVO DA BAHIA, no uso de suas atribuicdes
legais e estatutarias, de acordo com o inciso IIl, alinea “c”, art. 36, da
Lei 8.112/90 e considerando o resultado final do Edital de Remogéo n®
01/2013, S

RESOLVE:

Remover, a pedido, a partir de 03 de novembro de 2015, para a
Geréncia Técnica-Administrativa do CCS (cod. 116), a servidora
E.Ic__i_i_-n__égl_e_dé;ﬂery dos Santos, Matricula SIAPE: 1759148, ocupante do
cargo de Té%:ni_co em Assuntos Educacionais, ora lotada no Ntcleo de
Gésté.o Académica de Cursos e Curriculos da PROGRAD (c6d. 342},

regido pela Lei 8.112/90, de acordo com o Processo n
23007.013447 /2015-79.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Wagner Tats
Pro-Reitor de Gestdo de Pessoal



